AUTÓGRAFO Nº. 026/2012.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº.  025/2012, abaixo transcrito:
Dispõe sobre: “Altera a Lei Municipal nº 2.712, de 11 de abril de 2.012”.

Artigo 1º - A descrição imobiliária constante do artigo 1º, da Lei Municipal nº 2.712, de 11 de abril de 2.012, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “ÁREA DO TERRENO 3.245,81m2 – Parte de um ponto situado na Rua Honorato Martins e divisa com a área “2” de propriedade da Congregação Cristã no Brasil distante 6,41 metros do ponto P-1 daí segue por uma distancia de 106,,85 metros com Az=319º48’10” fazendo divisa com a Rua Honorato Martins até encontrar outro ponto; daí vira a direita e segue por uma distancia de 30,31 metros com Az=49°42’12” fazendo divisa com a Estância Canaã de Romi Araújo e Outros até encontrar outro ponto; daí vira a direita e segue por uma distancia de 106,74 metros com Az=139°38’56”  fazendo divisa com a Estância Canaã de Romi Araújo e Outros até encontrar outro ponto; daí vira a direita e segue por uma distancia de 30,48 metros com Az=229°30’56” fazendo divisa com parte da Estância Canaã de Romi Araújo e Outros e com a área “2” de propriedade da Congregação Cristã no Brasil até encontrar o ponto que deu origem a esta descritiva”.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
"Pres. Gilberto Malacrida.” 

Em 08 de maio de 2012.

Valdomiro Malacrida

Presidente
